
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N°.16.655/13.

Designa o funcionário Joào Mareio de Faria como 
responsável pelo controle administrativo e financeiro do 
convênio, e dá outras providências.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sào conferidas por Lei,

Considerando que a Lei Municipal n°. 3.277 de 21 de outubro 
de 2.009, autoriza o Município a celebrar convênio com o Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo -  FUSSESP;

Considerando a necessidade de nomear responsável pelo 
controle administrativo e financeiro do convênio,

RESOLVE:

Artigo 1° - DESIGNAR o funcionário João Mareio de Faria 
RG; 18.224.054, exercente do cargo de chefe de setor A, como responsável 
pelo controle administrativo e financeiro do convênio a ser fumado com o 
Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo -  FUSSESP.

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
afixaçào, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 04 delfevereiro deb.013,

FÁBIO MARGONDESI 
Prefeito Municipal
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